[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






A CRISE VENEZUELANA SOB A LENTE BRASILEIRA: migração e refúgio
Giovanna Galhardo da Cruz Pohl de Castilho

Resumo

A crise na Venezuela provocou intensos fluxos migratórios na América Latina, com destaque para o Brasil. Este artigo tem como foco a análise das terminologias de migração e refúgio, por meio de uma abordagem qualitativa baseada em fontes documentais e bibliográficas. Os dados analisados indicam que o estado de Roraima concentrou a maior parte dos migrantes venezuelanos, o que motivou a criação da Operação Acolhida, iniciativa federal voltada ao acolhimento, regularização e interiorização desses indivíduos. Apesar dos avanços institucionais, persistem desafios à integração, como barreiras linguísticas, limitações nos serviços públicos e alta vulnerabilidade social. Conclui-se que o Brasil tem atuado de forma relevante na recepção humanitária, mas ainda enfrenta obstáculos estruturais que exigem ações articuladas entre Estado, sociedade civil e organismos internacionais.
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Abstract

The crisis in Venezuela has caused intense migratory flows in Latin America, with a focus on Brazil. This article focuses on analyzing migration and refugee terminology through a qualitative approach based on documentary and bibliographic sources. The data analyzed indicate that the state of Roraima concentrated most Venezuelan migrants, which led to the creation of Operação Acolhida, a federal initiative aimed at welcoming, regularizing, and relocating these individuals. Despite institutional advances, challenges to integration persist, such as language barriers, limited public services, and high social vulnerability. It is concluded that Brazil has played a relevant role in humanitarian reception but still faces structural obstacles that require coordinated actions between the State, civil society, and international organizations.
Keywords: Migration; Humanitarian crisis; Venezuela; Refugees; Operation Acolhida.
1
INTRODUÇÃO

 Migrações internacionais são um fenômeno global, possuindo sua centralidade nas políticas internas e externas. Dessa forma, o fenômeno migratório se dá a partir de mudanças nas esferas estruturais econômicas, sociais e políticas da sociedade contemporânea, resultante do processo de globalização, muitas vezes, ocorrendo de forma voluntária. (Maxwell, apud Castles et.al 1993)


De acordo com o geógrafo e escritor brasileiro Milton Santos, o processo de globalização é dividido em três fases distintas: a globalização como fábula, a globalização como perversidade e a globalização como possibilidade.  Na fase da globalização como fábula, a ideia de mundo globalizado é apresentada como solução para todos os problemas sociais e econômicos que assolam o mundo. Entretanto, na globalização como perversidade, tal visão é desmistificada, afirmando que a globalização intensificou as desigualdades sociais e a concentração de poder nas mãos de grandes corporações e governos. A última fase proposta por Santos diz a respeito de uma nova possibilidade de transformação, onde a construção de alternativas abre espaço para um mundo mais igualitário. (Santos, 2000) 

Nesse sentido, partindo do suposto da globalização como perversidade, o processo migratório reflete as desigualdades e as contradições que surgem no processo de integração global. De acordo com a definição de migrante, estabelecida no glossário sobre migração da Organização Internacional para as Migrações (2009), embora não haja um conceito universalmente aceito, o termo costuma referir-se àqueles que se deslocam voluntariamente, motivados por razões pessoais, com o objetivo de buscar melhores condições de vida para si e suas famílias, sem que fatores externos os obriguem a isso, em contrapartida, considera-se refugiada a pessoa que, por fundado temor de perseguição em razão de sua raça, religião, nacionalidade, pertencimento a determinado grupo social ou opiniões políticas, encontra-se fora de seu país de origem.  

Em consequência ao fluxo migratório por refúgio, surge o agravamento da crise humanitária. Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), uma crise humanitária se caracteriza como uma emergência generalizada que coloca em risco a vida, o bem-estar, a saúde e a segurança de um grande contingente de pessoas, afetando uma comunidade ou um grupo de pessoas em uma região específica. Tal situação, é sucessora de um acontecimento anterior, como por exemplo, uma crise política ou uma catástrofe ambiental. (Rodrigues, 2024) Vale ressaltar que a pessoa refugiada é protegida pelo direito internacional pela Convenção das Nações Unidas sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, na qual estabelece padrões básicos para o tratamento da pessoa refugiada, definindo obrigações para os Estados como, por exemplo, a garantia do princípio da non-refoulement que proíbe a devolução da pessoa refugiada ao seu país de origem. Assim, de acordo com o Ministério da Justiça e Segurança Pública (2018) “o refugiado, que foi forçado a se deslocar, conta com a proteção internacional e o princípio da não-devolução. Voltar ao país de origem ou onde morava antes significa um risco à sua vida.”

 Sob tal ótica, A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, de natureza descritiva e exploratória, com base em análise documental e bibliográfica. Foram utilizados artigos acadêmicos, relatórios de organismos internacionais (ACNUR, UNICEF, IPEA), documentos oficiais do governo brasileiro, como decretos e dados do Ministério da Defesa, além de matérias jornalísticas, como BBC News Brasil e Columbia Broadcasting System. A metodologia visa compreender os fatores históricos, políticos e econômicos que desencadearam a crise, bem como analisar os desdobramentos migratórios. 

A relevância do tema se justifica não apenas pela magnitude do fluxo migratório, mas também pelos impactos diretos que ele provoca nas regiões de acolhimento, especialmente no Brasil, em áreas fronteiriças como o estado brasileiro de Roraima. A complexidade da questão envolve múltiplos desafios, como a garantia de direitos humanos, o acesso a serviços públicos, a integração social e a formulação e implementação de políticas públicas eficazes para lidar com a situação. 
2
CONTEXTO HISTÓRICO E IMPLICAÇÕES DO CASO VENEZUELANO

A crise na Venezuela é um dos problemas mais complexos da história contemporânea da América Latina, tendo suas raízes no final do século XX e se intensificando ao longo do século XXI. Para compreendê-la é fundamental destacar a estrutura econômica do país, fortemente baseada na exportação de petróleo, bem como sua significativa dependência comercial em relação aos Estados Unidos.

Nesse contexto, no ano de 1999, Hugo Chávez assumiu a presidência do país e seu governo foi marcado pela realização de grandes mudanças sociais, políticas e econômicas. Conforme Calabria (2024), no cenário internacional, o ex-presidente mantinha uma política externa anti-imperialista, sendo um crítico do neoliberalismo estadunidense. Além disso, Chávez buscou o desenvolvimento econômico do país por meio de investimentos sociais, todavia, a fonte para tais investimentos continuava sendo a exportação de barris de petróleo, porém sem diversificar outros setores econômicos. A correspondente da Columbia Broadcasting System, Martha Teichner, em sua matéria jornalística diz:

A Venezuela produz petróleo desde 1914, mas o que é conhecido como "a maldição dos recursos" realmente começou quando o carismático e controverso Hugo Chávez foi eleito presidente em 1998. Quando ele assumiu o cargo, o preço do petróleo era de US$7 o barriil [...] Depois de alguns anos, chegou a mais de US$120 o barril, então Chávez teve muita sorte, porque ele chegou bem no começo desse grande boom das commodities. (Teichener, 2024)

Sob esse viés, a queda do preço do barril de petróleo em 2014 enfraqueceu significativamente a economia venezuelana, desencadeando uma crise econômica. Ademais, a morte de Chávez e a posse de seu sucessor, Nicolás Maduro, que não conseguiu manter as políticas sociais anteriormente implementadas, somadas aos embargos econômicos dos Estados Unidos às empresas e ao governo venezuelano, agravaram a instabilidade política do país.  (Calabria, 2024) 

Nessa ótica o sucessor de Hugo Chave e atual Presidente Nicolás Maduro
 inicia seu governo marcado pela centralização do poder executivo, fragilização das instituições democráticas e por uma gestão econômica controversa, resultando em um cenário de profunda crise política, humanitária e migratória que tem mobilizado a atenção de organismos regionais e internacionais (Calabria, 2024). De acordo com Calabria (2024), a crise econômica, intensificada pela alta da inflação — decorrente da forte dependência de importações e da queda nas exportações —, atrelado às sanções petrolíferas impostas pelo governo dos Estados Unidos no ano de 2019, resultou em desemprego, escassez de medicamentos e insegurança alimentar, o que provocou a migração em massa de venezuelanos em busca de melhores condições de vida fora de seu país de origem, tal efeito resultou em uma saída significativa da população venezuelana para outros países, desde ano de 2017, conforme dados do Fundo de População das Nações Unidas (2024). Sob esse viés, a instabilidade sociopolítico-econômica provocou uma onda de condições de vida se deslocando para países vizinhos como Colômbia, Equador, Peru, Chile e Brasil. (Martino e Moreira, 2020)

Embora a onda migratória da Venezuela seja evidenciada pelo colapso de um modelo econômico que, durante décadas, foi a base para a prosperidade relativa do país, é mister colocar o país vem sofrendo um o esgotamento do modelo, aliado a má gestão econômica, dependência extrema da importação, a grave crise política e humanitária, que transformou o país em um grande “caos” migratório, o que, de certo modo,  vai de encontro a boa dinâmica econômica, estrutural e política da Venezuela no início da ascensão do petróleo. Entretanto, é importante pontuar os efeitos das sanções
 econômicas exercido pelos Estados Unidos (EUA) que intensificou a situação precária venezuelana. 

Tais sanções, iniciam em março de 2015 no governo de Barack Obama, com a justificativa de apresentar a Venezuela como uma ameaça à segurança nacional. Em defesa, o governo de Nicolás Maduro interpreta e acusa as sanções como forma de prejudicar seu governo “socialista”. Segundo Weisbrot & Sachs (2019)

As sanções reduziram a ingestão calórica das pessoas, aumentaram as doenças e a mortalidade (tanto para adultos quanto para crianças) e deslocaram milhões de venezuelanos, que fugiram do país como resultado do agravamento da depressão econômica e da hiperinflação. As sanções exacerbaram a crise econômica na Venezuela e tornaram quase impossível estabilizar a economia, contribuindo ainda mais para as mortes adicionais. Todos esses impactos prejudicaram desproporcionalmente os venezuelanos mais pobres e vulneráveis (Weisbrot & Sachs, 2019).
Dessa forma, as sanções causaram e causam danos à vida, ao bem-estar e a saúde de cidadãos venezuelanos. Por essa razão, a situação da Venezuela tomou grandes dimensões, se tornando uma crise humanitária, ocasionadas, também, por ações externas como as sanções estadunidenses. 
2.1
A situação do Brasil frente à crise migratória da Venezuela
 As cidades de Pacaraima e Boa Vista no estado de Roraima concentram o maior número de refugiados oriundos da Venezuela. De acordo com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), entre janeiro e agosto de 2024, uma média de 250 pessoas por dia atravessou a fronteira entre a Venezuela e a cidade de Pacaraima; desse total, aproximadamente 21 mil eram crianças e adolescentes. 
Diante disso, o governo federal brasileiro promulgou o Decreto nº 9.285, de 15 de fevereiro de 2018 na qual “reconhece a situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise humanitária na República Bolivariana da Venezuela” (Brasil, 2018). 
No cenário internacional, a Declaração do Quito sobre a mobilidade Humana dos Cidadãos da Região foi adotada pelos países latino-americanos em resposta à crescente mobilidade de migrantes refugiados. Assinada durante a Reunião Técnica Internacional sobre Mobilidade Humana de Cidadãos Venezuelanos na Região, os signatários comprometeram-se a aceitar documentos de viagem vencidos como forma válida de identificação de cidadãos venezuelanos para fins migratórios, com o objetivo de facilitar sua circulação, além de reafirmar a luta de cada Estado em prol da dignidade humana, bem como a implementação de iniciativas e esforços estatais para acolher e proteger refugiados venezuelanos. (Calabria, 2024)

A Declaração de Quito, realizada nos dias 3 e 4 de setembro de 2018, comprometeu os signatários a "acolher documentos de viagem vencidos como documentos de identidade de cidadãos venezuelanos para fins migratórios", a fim de facilitar a circulação das pessoas. Também instou Caracas a tomar as “medidas necessárias para o fornecimento oportuno de documentos de identidade e viagem de seus nacionais”. A Declaração [...] foi o produto final da reunião de representantes dos governos da Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, México, Panamá, Paraguai, Peru e Uruguai. (Processo de Quito, 2018)
Sob tal ótica, Santos (2024) categoriza o processo migratório venezuelano em três grandes ondas. A primeira, ocorrida entre os anos de 2000 e 2015, foi influenciada pela movimentação de capital, reestruturação produtiva e expansão de empresas transnacionais. Nesse contexto, o êxodo venezuelano foi marcado pela saída de empresas e pela migração de profissionais altamente qualificados, motivados pela crescente instabilidade econômica e política no país. A segunda onda, entre 2016 e 2017, caracterizou-se pela intensificação da entrada de venezuelanos no Brasil, sobretudo pelo estado de Roraima, em decorrência do agravamento da crise política. Durante esse período, observou-se uma mudança no perfil dos migrantes que passou a incluir tanto profissionais liberais com maior nível de escolaridade quanto grupos mais empobrecidos da população venezuelana, além disso, vale mencionar as dificuldades enfrentadas pelo governo brasileiro diante da entrada massiva de migrantes refugiados. 

Assim, na terceira onda, entre 2018 e 2023, o Brasil presenciou uma forte intensificação da migração venezuelana. Com resposta, o governo brasileiro lançou, em 23 de março de 2018, a Operação Acolhida, com o objetivo de oferecer apoio humanitário e promover a inclusão dessas pessoas. Entretanto, a chegada em massa de migrantes refugiados gerou uma sobrecarga nos postos públicos da sociedade brasileira, em especial, na região Norte. Para aliviar essa pressão, o país passou a revisar suas políticas migratórias, acelerando o processo de reconhecimento dos pedidos de refúgio de cidadãos venezuelanos. 

A elevada concentração de migrantes em Roraima — que concentrava cerca de 78% das solicitações — resultou na intensificação da presença militar na fronteira e na criação do Programa de Interiorização, que visava redistribuir os migrantes por diferentes regiões do Brasil, promovendo uma integração mais equitativa. Outrossim, uma parcela de imigrantes venezuelanos que entram em território brasileiro é composta por indígenas das etnias E’ñepá e Warao, desafortunadamente, é difícil determinar com precisão o número de migrantes indígenas presentes no Brasil, já que uma parte significativa dessa população entra no país sem passar pelos controles oficiais de fronteira.  (Santos, 2024, apud Martino e Moreira, 2020) 

Nesse contexto, o processo migratório, em especial de refugiados, é marcado pela presença de barreiras que impedem a inserção dessa população na sociedade. Tais adversidades são marcadas pela dificuldade linguística, acolhimento na chegada em solo brasileiro e dificuldade aos acessos de serviços públicos básicos. De acordo com Calabria (2024), no que tange o acolhimento 

o obstáculo é percebido ao comparar a alta demanda pela ampliação e criação de infraestrutura nas cidades receptoras e a sua efetiva expansão e melhoria. De acordo com os pesquisadores, o país ainda fornece acolhimento precário no âmbito da moradia e alimentação. (Calabria, 2024, apud Silva & Fernandes, 2017, p. 51-52)

Com bases dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (2015), os maiores entraves para refugiados venezuelanos é a falta de afinidade linguística (21,74%), seguindo de trabalho (20,63%). Tais impedimentos, tornam-se durante a integração, impedindo o acesso a serviços essenciais às políticas públicas de emprego e renda, saúde, educação, assistência social, dentre outras abrindo caminho para outros problemas socioeconômicos para essa população.
Destarte, tem-se como instrumento de política migratória a nível nacional a “Operação Acolhida”. Criada em 2018, o programa visa fornecer assistência emergencial aos refugiados e migrantes venezuelanos que adentram no Brasil, sendo executado e coordenado pelo governo federal, e apoiado por organismos internacionais, em especial o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) e a Organização Internacional para as Migrações (OIM), exército brasileiro, organizações da sociedade civil, estados, municípios e entidades privadas. Segundo o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (2018) as modalidades de integração se divide nos eixos:
1. Institucional: Transferência de abrigos em Roraima para abrigos localizados em cidades de destino, administrados pelo governo ou por organizações da sociedade civil parceiras.

2. Reunificação Familiar: Migrantes que queiram se reunir com familiares que vivem regularmente em outras regiões do país e que tenham interesse e estejam aptos a oferecer suporte e moradia.

3. Reunião Social: Migrantes que queiram se reunir com pessoas com quem mantém laços de amizade, afetivos ou familiares cujo vínculo não pode ser comprovado documentalmente. Os responsáveis ​​pela acolhida devem ter condições de oferecer sustento e moradia aos migrantes

4. Vaga de Emprego Sinalizada (VES): Deslocamento de migrantes e refugiados que receberam propostas de emprego de empresas brasileiras situadas em diversas regiões do país. Os candidatos selecionados contam com o apoio da Operação Acolhida para o transporte até o município onde ocorrerá a contratação. As empresas passam por verificação de antecedentes para prevenir casos de exploração laboral. Os migrantes também recebem suporte social por até três meses, oferecido pela empresa contratante, agências da ONU e organizações da sociedade civil parceiras. 
No ano de 2018 foram mais de 280 mil refugiados e migrantes venezuelanos regularizados, construção de 14 abrigos e 5 alojamentos e a interiorização de mais de 65 mil pessoas em mais de 700 municípios pela Operação Acolhida. (Ministério da Defesa, 2022)
Dessa forma, nota-se que o programa proporcionou uma série de benefícios desde seu lançamento, destacando-se pelo acolhimento imediato de milhares de venezuelanos em situação de vulnerabilidade, oferecendo alimentos, cuidados médicos, abrigo e regularização documental. A interiorização, que transferiu voluntariamente mais de 65 mil migrantes para outras regiões do Brasil, contribuiu para aliviar a pressão nas cidades fronteiriças e possibilitar a inserção dos migrantes em áreas com mais oportunidades de emprego e moradia. Além disso, a operação reduziu a vulnerabilidade social dos migrantes ao retirá-los de situações de risco, oferecendo apoio psicológico, jurídico e social, além de ações desenvolvidas contra a xenofobia. Com documentos regularizados, muitos migrantes conseguem se integrar ao mercado de trabalho formal, contribuindo para a economia local. Isto é, cooperação entre diferentes esferas de governo, ONGs e organizações internacionais fortaleceu a resposta à crise e consolidou a operação como um modelo de acolhimento humanitário, tornando o Brasil um exemplo de solidariedade no cenário internacional. 
3. Considerações finais

A crise venezuelana evidencia as fragilidades de um modelo econômico centrado na monocultura petrolífera e nas consequências de uma gestão política autoritária e pelas sanções externas impostas por países como os Estados Unidos. Os desdobramentos dessa instabilidade interna resultaram em um expressivo fluxo migratório, que afetou diretamente países vizinhos, em especial o Brasil. 

Diante desse cenário, a resposta brasileira, por meio da Operação Acolhida e de políticas voltadas à integração social e humanitária, demonstra o compromisso do país com os princípios internacionais de proteção aos refugiados. No entanto, os desafios permanecem, sobretudo no que tange à efetiva inclusão social dos migrantes, à superação das barreiras linguísticas e estruturais e ao fortalecimento das redes de acolhimento, além de políticas que rechacem   a discriminação e a xenofobia, assim, a Operação Acolhida significa, em âmbito internacional, um programa efetivo para o acolhimento e cuidado dos refugiados, estando de acordo com os princípios fundamentais de direitos humanos.

Entretanto, precisa-se alertar sobre as necessidades de outras formas de inclusão para tais refugiados, levando em consideração a crescente proporção da crise, por essa razão, outros mecanismos de cooperação internacional se faz necessário. Dessa forma a investigação aprofundada sobre políticas públicas de integração local, estratégias multilaterais de acolhimento e a eficácia das parcerias entre Estados, organizações internacionais e sociedade civil pode intensificar a forma de integração de tais migrantes refugiados. 
Assim, a experiência brasileira, embora significativa, deve ser apenas o ponto de partida para o desenvolvimento de novas estratégias, sustentáveis ​​e integradas, que garantam não apenas o acolhimento emergencial, mas também a promoção de uma cidadania plena aos refugiados.
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� As sanções incluem restrições econômicas severas, como a proibição de transações financeiras em dólares, o congelamento de ativos de figuras chave do governo, e o embargo ao petróleo venezuelano. Além disso, o governo dos EUA impôs sanções ao setor financeiro, ao comércio de ouro e a empresas estatais como a PDVSA, dificultando o acesso da Venezuela aos mercados internacionais.






